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Campo °urdo 
Cidade Escola 	tampo itiour#9 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N. 11 c)--01  
De 30 de agosto de 2011 

<Z?' 
O 

Fixa a alíquota dos serviços mencionados no iteái 	- 
21.01 constante da Lista de Serviços do ISSQN anexà-s - 	--- 

-DD à Lei Complementar n. 19, de 29 de novembro 	o  
2010. 

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do 
Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 

LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 1° A alíquota dos serviços discriminados no item 21.01 da 
Lista de Serviços do ISSQN anexa à Lei Complementar n. 019/2010, passa a ser 
de 2% (dois por cento) sobre a receita bruta. 

Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua 
publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei 
Complementar n. 17, de 27 de agosto de 2008. 

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO" 
Campo Mourãd, arde agd.stzLde 2011 

elson Jdse Tureck 
Prefeito Municipal 
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Campo ourão 
Cidade Escola Campo illwrAP  

MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO 	 o 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N. O /1 9 /eLe 11 ("15...  

e2/  

Senhor Presidente: 

Senhores Vereadores: 

Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto 
de Lei que "Fixa a alíquota dos serviços mencionados no item 21.01 constante 
da Lista de Serviços do ISSQN anexa à Lei Complementar n. 19, de 29 de 
novembro de 2010". 

A alteração sugerida justifica-se em razão de que o Superior 
Tribunal de Justiça decidiu, em Resp. n. 1.187.464/RS, que a base de cálculo do 
ISSQN para as atividades cartorárias em geral é o preço do serviço praticado, 
afastando a tributação das referidas atividades por meio de valores fixos, como é 
realizado atualmente pela municipalidade, via Lei Complementar n. 19/2010, 
conforme faz prova os inclusos documentos. 

Isto posto, com base na LRF e demais legislações atinentes à 
espécie c/c decisão pacificada pelo STJ, em especial para evitar a 
caracterização de renúncia da receita e/ou improbidade administrativa por parte 
da municipalidade, solicitamos, em caráter de urgência, de acordo com o contido 
no art. 32 da Lei Orgânica do Município, a aprovação do Projeto de Lei em tela, a 
fim de que a legislação municipal vigente seja devidamente atualizada, em sendo 
o caso. 

Campo Mourão 230-de ag stO1-e 2011 

efsor José Tureck 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ 
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87301-140 

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N.° 75,904.52410001-06 
www,campomourao.pr.govbr - e-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov.br  



É o que me compete arguir. 

Campo Mourão, 28 de setembro de 

Valter Frane.  
Dir 
, 

Doc. Anexo: Projeto de Lei Complementar n°. 011
O 
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO ox 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Harrison José Borges, 895 - Telefone (44) 3523-54.21 - CEP 87300-380 
C.N.P..1 79.869.772/0001-14 

e-mail: legislativomun icipal@cmcm.pr.org.br  
www.cmcm.pr.org.br  

DIRETORIA JURÍDICA  

mc) /  

PARECER N°. 	ês  /2011 
REF: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°. 011/2011 

Senhor Presidente, 

Atendendo Vossa solicitação e considerando a competência 

atribuída a este órgão pelos artigos 18 da Resolução n°. 32/92 e 31 do Regimento 

interno desta Casa de Leis, cabe-me aduzir o que segue. 

Vem a esta Diretoria Jurídica nesta data o Projeto de Lei 

Complementar n°. 011/2011. Contudo, para que seja possível a emissão de Parecer, 

solicito seja oficiado ao Poder Executivo para que encaminhe os documentos 

mencionados como anexo em sua Mensagem Justificativa, pois os mesmos não se 

encontram no processo. 

PROTOCOL1STA 



— CEP 87300-400  /,‘>Y" 

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Mato Grosso, 1579 - Telefax (44)_3518-5050 
C.N.P.J 79.869.772/0001-14 

e-mail: contato@cmcm.pr.gov.br  
www.cmcm.pr.gov.br  

Ofício n° 2.056/11-GAB/PRES. 
Campo Mourão, 3 de outubro de 2011. 

Senhor Prefeito, 

Conforme Parecer n° 285/2011, da Diretoria Jurídica deste Legislativo 
Municipal, solicitamos o envio dos documentos citados na Mensagem Justificativa do 
Projeto de Lei Complementar n° 11/2011, que "Fixa a alíquota dos serviços 
mencionados no item 21.01 constante da Lista de Serviços do ISSQN anexa à Lei 
Complementar n. 19, de 29 de novembro de 2010." 

Os referidos documentos são necessários para análise do projeto e 
emissão de parecer conclusivo pela Diretoria Jurídica. 

Respeitosamente, 

Dr. Eraldo Teodoro • e Oliv ira 
Presidente 

Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Nelson José Tureck, 
Prefeitura Municipal 
Campo Mourão — PR 
/ees 
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1 Campo Mourão, 11 de novembro de 201 

ósé Tureck 
Prefeito Municipal 

ourão 
Cidade Escola 	Campo I urão  

04110 ale, w41411,..`14.1.1VO'lls 41 

Oficio n. 1.812/2011 - DEADM/SEFAD 

• 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao Ofício n. 2.056/11 — GAB/PRES, encaminhamos a 
Vossa Excelência os documentos mencionados na Mensagem Justificativa do 
Projeto de Lei Complementar n. 11/2011 que "Fixa a alíquota dos serviços 
mencionados no item 21.01 constante da Lista de Serviços do ISSQN anexa à 
Lei Complementar n. 19, de 29 de novembro de 2010", em trâmite nessa Casa 
de Leis. 

AtenciEssamen-té,  

• 

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃÓ 
PROTOCOLO N,°  R C c 	/,) c.  

CAMPO MOURÃO,7  71J.  i  / ('   HORA 

Ao Excelentíssimo Senhor 	7R0TOCOLISTA 
Vereador Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Campo Mourão — PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ 
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87301-140 

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N.° 75.904.524/0001-06 
www.campomourao.pr.gov.br  - e-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov.br  



PUBLIC.00N4 ÓRÇÃO .Oricá; 
DO MUNICÍPIO N°  121:1/2008 

DE-29/08/2008 

LELCI:j1Vit'É_EMENTA11.11°  D17 //200g - • 
p:0-27. de agosto de 2008 

Itera o § 2°,-:  do art: 163, 	da Leu+ n° 779; [de 11 de 
dezembro . de .1992, " ' e ' ã aliquOta. dos serviços . . 

discriminados no item:21.01 da LiSta de Serviços Anexa à 
Le-rn? 1.765; de 18 dé dezánribro de 2003; 

0• PODER , LEGISLATIVO DE, CAMPO \•NIOUfiÃO,,Estad6 do 
Paraná aproVa, é ey,. Prefeito MunibiPal, sandiOnO-a:seguinte  

(LEI CO  

Art:.t°.:O2°  :do art.:, 163 da Lei, n°  779; .de ,11 de' dezembro de 
alterado,pela:Lei n°1,765, de 1:8`de.ddzembro.de  .2003; passa a vigor:ar de 

acordo com á.seguinte redaçãb:. 
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àÁrt. 163.'`' 	
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I. 	; 	. 	• 

§ 2°. Quando Se tratar. de prestação de serviços sob ã forma de trabalho pessoal 
do Próprio Contribuinte,- ou por, aqueles. que exerçam, pessoalmente e ern caráter 
privado, as atividades Por delegação do•Póder. Público referidas no ad. 236, da . • 
Constituição Federal ,e no item 21.01 da Lista de. SerViços,anexa'á, Lei n° 1.766, 
de 18 de deieMbro„de 2003„, o-imposta será calculado, .por meio de aliquotas ' 
fiXaS -06 variáveis., em :•funçãO da natureza do', serviço ou de outros fatores 
.pertinentés,: nestes não cómpreendida a 'importância. - paga _ a • titulo: -' de',  
remuneração doprõprib trabalhó." 	 , 	 , , 

1 	, 
. 	-(1■1Rj-.  

	

. 	_ 

• Art.., 2° -À alibuota dors serviços diseriminados. 4no item 21.01 da , , 
Lista-  de Serviços: anexa- .à. Lei, ri° 1.765, de 2003, passa' .a ser_ fixa de 
1.414,00 (WeM'S-.(ütil mil quatrocentbS e 'quatorze Unidades Fiscais de CarriPó 

,'•.Mourá-o).,,,„ 	•, 	
, 

- 	- .- , 	
Esta 

 
1,krt:'3° 	Lei entra em vigor na datà dá 	 publicação.Sua:  

• 
PAÇO.MUNICIPAL.10 DE OUTUBRO," 

Carnpo MOurão:27-der agotto db 200,8 

• 

	

,,Nelson-  José Tureck 	 José Luiz'ptirgel 
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,CA:12:TÓRIÓS, ALIQU9TA. VARIOR 

ir 

' Capa Sobre ) Cadasire-se para publicar artigos 

IS'CAlki7(5RIOS..ALIQUOTA VARIÁVEL 	
• . • 

Port.:EANDRO COSTANT1N 1Ptil5lica  do 1310712010 i,‘Gáv•grno e Politica ( Sem tida. -, 

ISS CARTóRIÓS°- A LiQUOTA, VARIÁVEL- • 

ATENÇÃO 

NOTICIA URGENTE 

STJ diz: eartórió tem quei)agar'ISS com base no Preço.'clo'serv iço 

O Superfor:Tsibunai-de. justiça acabe de decidir n.o REsp.n° 1 187:46-411RS'qu, no caso • 

.dos,serviçoS de registros púpiicos, cartõrário-s e_notariais, a base de. caloufd",do iSSQN 

o, preço do serviço ,Isso afaStai tonseq0enternente;. qiialquef pdssibilrdad,e de • 

tribufat 	• 
\-deSsas'aiividades pgr meio ue ■,-a:cíeç, fixos.. 	. 	. • 	 •• 

• 
O 1Vlirlistro 	Sehjarpin,,relaior do::orb.ceís-o que trata:de,processo do'lylunici0io • . 

ao São Leopoldo 	 fundamepto pata•as suas , 
'con.clusões recente clecisãO do,Suprerrio i`ribunal Federal --51.F. ;-:que julgou 

csánátituciopal a inCidêncio•do- imposto rniinicipal-nds-serViços-prestadospelos cartono& • 
(1?,RiNi 3:039/2F), Segundo ele', 	 Corte aterib,que ISS deve incidir:à-luz'''. 
da Capacidade contrib;jtiva doS tabeliães e 'notário,S, que é- incor,i,oatiÁI com a • 

. • , tribu',-ação fixa pretendida 	recorrene." 	. 	,  • 	 ," 

Registra-airidaqUe ;,à-tentativde,reald'rir o debate no ST,.1, erifRecurso'EspeCial,' 

'reflete á irtconfeSsavel'pretera• ão de" reverter, na seara irifrpotifietituciorpt,-,õ iu19 .ràM'tbt : • . .- • 

• dá Açào'Direta 	 oMe e;revidentemente; impoSSíver 	* ' 

vista: diss:o; fiCoudefiríicko, por tiiianimidade.de votos; 'que os klaniciploS: podem • 

cobrai', o-1:s•SON por niNOde'aNCiatas-perOeátuais.,oalculadas-sobre dpreço do serviço, . , 

ou-seja': os emôlurnier-AoS' cobradosdos Usuários ' 	, " 	• 	• „ 

• porri, o STF julgou constitucional e agOraki:tTJ julgou que a base de-calouro O-preço 

dó serirjO•. Átualie s-se passa b4car 	i-e•ceitasrelyes-aSatiVidedes Oaí-terieis, . 

Abaioê decáS•ão.do S.Tj"... • 	• . • 
ivstiçjyYjNA: GÁRP,NTIDO Q 	 A VEZ' DOS Dill.MIC51090S,:•‘'' 

..,/.511k0 REC;LAtylE DE:FALTA DE RECURSOS. FACA SUA pAgTE. • ••• 
•., 

• - '\ 
	`C _. .t  

—. . 	. . _ • - 	. 	 .. 	 .. . 	. 
:STJ -,:- ISS - Serviços,de Registros-PI:ibli.doS-: Tribátaf,ái)Fixa- Metéria",4*iada:pela,' 

• . 	'. 	, 	ç 	- 

	

STF ;Adin 3:089/DF - Superior Tribunal de JUsça - - _. 	. ) -.' , -... ..i.  

RÉPORSÓ-ESPèé14 -Nlb 1r.187;4(3 .- RS (20101`7!)53685-4) - -, . 	... 	... 

• RELATOR'; 1)All\iISTRO HEP.MAN..BÉNt3iAivliN-   

"RE6OlREI■iTE -R-DITÇbo.MARAL ..... • 	 . 	 -! 
,. • • -. 	_ 	r 	,_•__ 	,_. 	 , 	• 	• 	• 

ADVOGADcY:.ALEXf1NPI3E, i-P.)5"UNPES MAR-P,NS E OUTRÓ(S), .. 

RECORRIDO :' Mtse ré K5 bã SAÓi..ÉOPIOLDO, 
 

- 	•  
cir:›nrr-iiziianr)P , A 1711R1 ANA r) ÁVII.,AJLING"E OUTRO(S)' ..' 

,••• 

. o 

, • 	
• 	in Politica(1002) •• -905f- R 

Categorias 
Administração e:Negócios' ...3398)., 

Arte e'GrO)éia(12ti) 	• 
Córit'ób-ei141j,; ,; •  

Crónicas (46): . . 

-pesnvol_virrier:ito pessoal (47{43) 

• Direito 2973 	'• • 

•• Econor'ilia:t71?) 
Educaç~o (36904 :y 

Ettuclos--Bit:iticos)t,1005)..y/: 

' Filosofia40'" 
' .Geografia•03-9) • 

- :História (10425- 
Lar e,Fga-Afiaffl44) 	:" 

Literatura.(98)._ .• 
àãio. Ambiente (661),. 
poemas-e Poesias W4679). 

P.sicoldgia;f714):'. ' 

Relláyãci, (1-90,01 . 	• 

AtesiiircisePesenria;',i50.5 

Saüde.e Beleza ( 1826) 

Sociedade 

•: - 

SoCidaçie Cii:tura ;26621 

\.Tecrii•ologia:(•1101W—̀  

Leia ii3ublique 
• 

rioaSo•selp krn eiÌ Site. 
hrefe--'http://mANiosepartigos.cory);:'><; 
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,ISS'eARTÓRIOS - ALÍQUOTA‘VARLÁVEL 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL-g,TRIÈUTARld..ISS. 'SERVIÇOS DE RÉGL5j-rw t=sOBLICOS. 

• ÇARToi:gàpS E 1"slOTARíA1STláÁSE'f) 	 QL•406/1966, - 
. . 	• 	. 

I ati TÁÇ AO FIXA. MATÉRIA APRECIADA PELO STF.. Ab1143.089/D.E... 

1.  t,-iiPóteseeM-que.se discUte.-a bege (de:,calculo do ISfrindideiste Sobre seNiços de: : 
registrosspúblicoS-, oartq'ráriOS e notatiáis.,K610niribuinte-dèfencle.t.tibutação fixa, nos...„ 

-- lermos do ãrt.-9°,- §i°, do ,D1:406/1968:.dría0;aliguat?s4bre o pre0 do serviço (art. 
76,-caput, da-LC.116/2063), ou Seja, sobre'cis ernoturrrentOS":.cobrados dós iisuáriosz- 

• •. 	. 	. 

2. O Suprenzjo TiribUnal Federal re6opheCeu à iitoidènOie dá !SS., i,n CaS14,`ao -jtiigar 

Adir; 3.089ibf, proposta pela Associação dos Noíá'ilos e Registradores do Brasil 

• 'Anore§, -1\la oPortunidade,.raecdtia competencia municipal e afaStoá a algáda' • 
- 	imunidade pretendida pelos`tabeliãés e daripráriOs'(i) c;1 áQalisar a natureza 	serviço 

--prestado e;  o quê é Felevanté_para a-présériterernanda, 	ao' .reconhecer.e.- ' ." • 

posSibilidade de p.1,S inoidit sobre os emokimentciS Oobrados:•(base.de_cdculib),:' 
mesmo ern,Sejtre,tando taXas' • • 

• . 
3..Ozacoridão dá Supremo Tribunal„Federal,..focado na possibilidade de os' 	- • ,. • 
e'rnolunientos (que são_leXas):.seiViie'm de baSe de calculo Pará olS$, afastou, por 

'irárSeratit/o lógico, a possibilidade da tributação fixa; em que hão há calc0i6 e, pottanto,-  

r• • 

"r• 

,̀..baSe de calcino: -; 	, 

4: NesSe"..septido,,'hOuve madifes-ta0q expressa contrária á kribçràção fixa AO:" ' . 3.  ..,.  
• •_'• 

- . jUlgimento,da Adini-pois '.!.descabe.a•analo'gja profissionais liberais("bécreto h° 465/6g.; 

caSPeiri4 em .vigOr:o préceitd:tãoávd: qUatdaex istentÉlei  dispondO 	,- 

,especificarnènte sobre á rnareria. 0 art: 7? cia Le Com Olernentarnq 11.6103 estabelece - ... . 	. 
. 	• a incidência do tributo sobre -O preço 'ido s serviço". 	: 	 '•- - - 1.:... 	• • . -  •• .••  . , ,.. „ . .. 

.. 5. Ademais, o'STÉ reconheoeu incidird-ISS'à It:iz da capacidade contributima dos .. 	... 
tabeliães e notários..... . . 

	

. _. 	- - 	• 
, 

.6 Kiribiltaao fixe dó art...-99.:§V' do.DL,406/1968 e o exemplo clátsio- de exação .ao ' •,.:., 

arrepio .d..a 6-aPácidade.:,555filributiva, porquaa'to trata igualmente os 	 : desiguals. A - '' ` 

	

. 	. 	•   	- 	• 
. 	. , 	a , . 	. • 	. 	, 	 . 	• 	. 	 . 

capapidade corobutive.somente é observada; no caso do ipS, na cobrança por.: ,• 	, 

aliqUota;sobre.OS preços, -conforme 6:árt. 90, caPut, do DL 4061'1968, 'atual art. 7°-c" ,   .N 	• 	. 	. , 	 ,• 	. 

capef-, da,EC-116/2003. 1  :- ' ." 	' r 	 • 	-' . 

• 

' 	inalniente..-p STF constatoU 	 irestdaT'áom.ihtpitoiiÁT.httvor  • 	v-  • 

mcorhpatiyei cern a.1_CoÇãO de.-simplerenrliinkra0d dd.prOprto traoalho", pteúìstâ no  

art. 	§ 	'da ,l_è '11612001 

r 
8. A Associação dos Notários e RegiStradores.do Brasil 7  Anpreg,,quando propôs . 
Ação Direta oe:IncOnsti.1.0cionalidede, pretendia afastar O'ISScaldtiledp sobre a renda 

• dos bartóriós (preço dos serviços, -ernolurnentos dobradós do tisUáriO).-... 

„. 	. 	• 
9.. A tentativa de reabrir o-debate rio Superid--Tribunal de.JUstiça, em Secursd ' 

..Especial, reflete. a ii.),confessavel pretensão de reverter,- naseara.infreconstituciOnaJ,lo 

julgarriento.  da AO-o Direta de tnoónStitueionalidade, 'blue e-, evidentemente, 	.- ..,- 

impossível. 
. 	• 	 , 

	

. 	-.
.. 

• 
. 	. • .• 	. 
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EDcI no RECURSO ESPECIAL N° 1.187.464 - RS (2010/0053685-4) 

RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO 
PROCURADOR 

: MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
: EDITE DO AMARAL 
: ALEXANDRE FAGUNDES MARTINS E OUTRO(S) 
: MUNICÍPIO DE SÃO LEOPOLDO 
: ADRIANA DE ÁVILA JUNG E OUTRO(S) 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO HERMAN BENJAMIN (Relator): 

Trata-se de Embargos de Declaração opostos contra acórdão assim ementado (fls. 

526-527): 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ISS. SERVIÇOS DE 
REGISTROS PÚBLICOS, CARTORÁRIOS E NOTARIAIS. BASE DE 
CÁLCULO. ART. 9°, § 1°, DO DL 406/1968. TRIBUTAÇÃO FIXA. 
MATÉRIA APRECIADA PELO STF. ADIN 3.089/DF. 

1. Hipótese em que se discute a base de cálculo do ISS incidente 
sobre serviços de registros públicos, cartorários e notariais. A contribuinte 
defende tributação fixa, nos termos do art. 9°, § 1°, do DL 406/1968, e não 
aliquota sobre o preço do, serviço (art. 7°, caput, da LC 116/2003), ou seja, 
sobre os emolumentos cobrados dos usuários. 

2. O Supremo Tribunal Federal reconheceu a incidência do ISS, 
in casu, ao julgar a Adin 3.089/DF, proposta pela Associação dos Notários e 
Registradores do Brasil — Anoreg. Na oportunidade, ratificou a competência 
municipal e afastou a alegada imunidade pretendida pelos tabeliães e 
cartorários (i) ao analisar a natureza do serviço prestado e, o que é relevante 
para a presente demanda, (ii) ao reconhecer a possibilidade de o ISS incidir 
sobre os emolumentos cobrados (base de cálculo), mesmo em se tratando de 
taxas. 

3. O acórdão do Supremo Tribunal Federal, focado na 
possibilidade de os emolumentos (que são taxas) servirem de base de cálculo 
para o ISS, afastou, por imperativo lógico, a possibilidade da tributação fixa, 
em que não há cálculo e, portanto, base de cálculo. 

4. Nesse sentido, houve manifestação expressa contrária à 
tributação fixa no julgamento da Adin, pois "descabe a analogia — profissionais 
liberais, Decreto n° 406/68 —, caso ainda em vigor o preceito respectivo, 
quando existente lei dispondo especificamente sobre a matéria. O art. 7° da Lei 
Complementar n° 116/03 estabelece a incidência do tributo sobre o preço do 
serviço". 

5. Ademais, o STF reconheceu incidir o ISS à luz da capacidade 
contributiva dos tabeliães e notários. 

6. A tributação fixa do art. 9°, § 1°, do DL 406/1968 é o 
exemplo clássico de exação ao arrepio da capacidade contributiva, porquanto 
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trata igualmente os desiguais. A capacidade contributiva somente é observada, 
no caso do ISS, na cobrança por alíquota sobre os preços, conforme o art. 9°, 
caput, do DL 406/1968, atual art. 7°, caput, da LC 116/2003. 

7. Finalmente, o STF constatou que a atividade é prestada com 
intuito lucrativo, incompatível com a noção de simples "remuneração do 
próprio trabalho", prevista no art. 9°, § 1°, da LC 116/2003. 

8. A Associação dos Notários e Registradores do Brasil — 
Anoreg, quando propôs a Ação Direta de Inconstitucionalidade, pretendia 
afastar o ISS calculado sobre a renda dos cartórios (preço dos serviços, 
emolumentos cobrados do usuário). 

9. A tentativa de reabrir o debate no Superior Tribunal de 
Justiça, em Recurso Especial, reflete a inconfessável pretensão de reverter, na 
seara infraconstitucional, o julgamento da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade, o que é, evidentemente, impossível. 

10. De fato, a interpretação da legislação federal pelo Superior 
Tribunal de Justiça — no caso a aplicação do art. 9°, § 1°, do DL 406/1968 —
deve se dar nos limites da decisão com efeitos erga omnes proferida pelo STF 
na Adin 3.089/DF. 

11. Nesse sentido, inviável o benefício da tributação fixa em 
relação ao ISS sobre os serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 

12. Recurso Especial não provido. 

A embargante aponta contradição, pois o STF não teria analisado "a 

constitucionalidade do critério quantitativo (base de cálculo/alíquota) do ISS" 

537). 

É o relatório. 

Documento: 11755814 - RELATÓRIO E VOTO Site certificado 	 Página 2 de 6 



EDe1 no RECURSO ESPECIAL N° 1.187.464 - RS (2010/0053685-4) 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO HERMAN BENJAMIN (Relator): Corno 

relatado, a embargante aponta contradição, pois o STF não teria examinado "a 

constitucionalidade do critério quantitativo (base de cálculo/alíquota) do ISS" (fl. 

537). 

Ocorre que o exame da incidência do ISS pelo STF a partir de sua base 

de cálculo (o que pressupõe a existência de alíquota, ou não, haveria o que calcular) 

não apenas foi profundamente analisada pela Segunda Turma, como mereceu tópico 

próprio na ementa (itens 3 e 4, transcritos no relatório) e no voto-condutor, conforme a 

seguinte transcrição (fls. 518-521): 

1. Análise da incidência do ISS pelo STF a partir de sua 
base de cálculo (preço do serviço, renda do notário e do tabelião) 

Um dos principais argumentos dos tabeliães e notários, a buscar 
a declaração de inconstitucionalidade na Adin 3.089/DF, referia-se à 
impossibilidade de cálculo do ISS sobre a base de cálculo (preço do serviço) 
composta por taxas cobradas dos usuários de seus serviços. 

Ademais, segundo os donos de cartório, a cobrança do ISS sobre 
essa base da cálculo, ou seja, sobre seus rendimentos (preços cobrados), 
representaria bis in idem em relação ao Imposto de Renda. 

É natural, portanto, que o Supremo Tribunal Federal, ao ratificar 
a validade da tributação municipal, analisasse a questão à luz da base de 
cálculo do ISS, como de fato ocorreu. 

No início dos debates, o Ministro Sepúlveda Pertence, ao 
divergir do relator, Ministro Carlos Britto (que seria vencido), destacou que o 
debate referia-se à tributação da renda (= preços cobrados) do cartório: 

Agora, a minha primeira intervenção foi 
exatamente esta: se vamos levar essas definições para outros 
efeitos, às últimas conseqüências, a renda do cartório é 
tributária. Então como incidir o imposto de renda sobre uma 
renda tributária? 

Também o Ministro Joaquim Barbosa, em sua manifestação que 
se tornou voto-vencedor, deixou claro que o cerne do debate de índole 
constitucional (competência tributária e imunidade) referia-se à incidência do 
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ISS sobre a "contraprestação pelo exercício delegado de serviços notariais e de 
registro" (grifei). Ora, a contraprestação pelo serviço é exatamente o preço, 
sobre o qual incide o tributo municipal. Transcrevo o trecho do voto a que me 
refiro: 

Considero que a tributação a título de Imposto 
sobre Serviços de Qualquer Natureza, recebidos por particulares 
como contraprestação pelo exercício delegado de serviços 
notariais e de registro (art. 236, capuz, da Constituição), não 
viola a imunidade recíproca prevista no art. 150, VI, a, da 
Constituição. 

Assim entendo, pois a tributação, nessas bases, é 
coerente com as garantias federativas que a Constituição busca 
assegurar com o implemento da imunidade recíproca. 

Mais adiante, o Ministro Joaquim Barbosa consignou que a 
cobrança de taxa pelos tabeliães e notários não impedia o cálculo e a cobrança 
do ISS sobre essa base de cálculo: 

A circunstância de o valor das taxas, e, 
conseqüentemente, do valor destinado ao notário como 
contraprestação pelo serviço, sujeitarem-se à definição pelo 
Péder Público não impressiona, já que os serviços concedidos, e 
normalmente tributados, também podem se submeter ao mesmo 
tipo de restrição. 

O próprio relator da Adin, Ministro Carlos Britto, que acabou 
vencido naquele julgamento, demonstrou que a possibilidade de cobrança do 
ISS sobre essa base de cálculo estava no cerne da questão então analisada (a 
própria incidência do tributo municipal): 

Aliás, uma das razões pelas quais entendo que os 
emolumentos, correspondendo à remuneração do titular da 
delegação, revestindo a natureza de taxa, não podem servir de 
base de cálculo para o imposto, que não pode ter por base de 
cálculo aquela que já serviu para incidência de uma taxa. 

Mais adiante, o Ministro Carlos Britto reiterou seu 
entendimento, atinente à base de cálculo do ISS, a qual, in casu, seria a taxa 
cobrada do usuário do serviço (trecho de seu voto-vencido): 

Se não bastasse, no caso, está a acontecer o 
seguinte: o município pretende instituir o imposto sobre 
serviços de qualquer natureza, mas tendo por base de cálculo 
uma taxa (emolumentos, dissemos). Quero dizer, é um imposto 
sobre taxa. Uma taxa imposta aos usuários dos serviços 
notariais, o que não é juridicamente possível. 
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A manifestação do Ministro Marco Aurélio, acompanhando a 
divergência inaugurada pelo Ministro Joaquim Barbosa, também centra o 
debate na base de cálculo do ISS, divergindo da tese defendida pelo relator, 
Ministro Carlos Britto: 

O fato de o serviço ser remunerado mediante 
emolumentos, mediante taxa, não exclui a incidência do ISS. 

Como se vê, o acórdão do Supremo Tribunal Federal, focado na 
possibilidade de os emolumentos (que são taxas) servirem de base de cálculo 
para o ISS, afastou, por imperativo lógico, a possibilidade da tributação fixa, 
em que não há cálculo e, portanto, base de cálculo. 

Nesse sentido, o Ministro Marco Aurélio, cujo voto compõe o 
acórdão na Adin 3.089/DF, é categórico: o tabelião e o notário não são 
profissionais liberais, conforme o art. 9°, § 1°, do DL 406/1968, de modo 
que a base de cálculo do ISS, in casu, é o preço do serviço (grifei): 

No tocante à base de incidência, descabe a 
analogia — profissionais liberais, Decreto n° 406/68 —, caso 
ainda em vigor o preceito respectivo, quando existente lei 
disponde especificamente sobre a matéria. O art. 7° da Lei 
Complementar n° 116/03 estabelece a incidência do tributo 
sobre o preço do serviço. 

Perceba-se que Sua Excelência faz referência expressa ao art. 7° 
da LC 116/2003, ou seja, sobre a incidência do ISS sobre o preço do serviço, 
exatamente porque esse é um dos fundamentos básicos do debate 
constitucional: incidência do ISS que não é afastada pela natureza de sua base 
de cálculo (preço do serviço formado por taxa). 

Impossível falar em contradição, quando houve, no acórdão embargado, 

transcrição de diversos trechos do acórdão proferido na ADin 3.089/DF, em que a 

Suprema Corte refere-se expressamente à possibilidade de incidência do ISS sobre os 

preços cobrados (= emolumentos), o que pressupõe tributação variável, evidentemente, 

pois o imposto fixo não é calculado sobre qualquer base de cálculo. 

Houve, inclusive, transcrição da manifestação do Ministro Marco 

Aurélio em que Sua Excelência afirma categoricamente que "o art. 7° da Lei 

Complementar n° 116/03 estabelece a incidência do tributo sobre o preço do serviço." 

O argumento de violação do art. 535 do CPC, portanto, reflete clara 

pretensão de rever aquilo que já foi decidido. 

A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não 
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caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 

Os Embargos Declaratórios não constituem instrumento adequado para a 

rediscussão da matéria de mérito. 

Diante do exposto, rejeito os Embargos de Declaração. 

É como voto. 
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RE nos HM no RECURSO ESPECIAL N° 1.187.464 - RS (2010/0053685-4) 

RECORRENTE 
ADVOGADOS 

RECORRIDO 
PROCURADOR 

: EDITE DO AMARAL 
: ALEXANDRE FAGUNDES MARTINS E OUTRO(S) 

MARIA LEONOR LEITE VIEIRA 
: MUNICÍPIO DE SÃO LEOPOLDO 
: ADRIANA DE ÁVILA SUNG E OUTRO(S) 

DECISÃO 

Trata-se de recurso extraordinário interposto por EDITE DO AMARAL, 

com fulcro no art. 102, inciso III, alíneas a e d, da Constituição da República, contra v. 

acórdão da e. Segunda Turma desta c. Corte, cuja ementa ficou assim definida: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ISS. SERVIÇOS 
DE REGISTROS PÚBLICOS, CARTORÁRIOS E NOTARIAIS. BASE DE 
CÁLCULO. ART. 	§ I', DO DL 406/1968. TRIBUTAÇÃO FIXA. 
MATÉRIA APRECIADA PELO STF. ADIN 3.089/DF. 

1. Hipótese em que se discute a base de cálculo do ISS 
incidente sobre serviços de registros públicos, cartorários e notariais. A 
contribuinte defende tributação fixa, nos termos do art. 9°, § 1°, do DL 
406/1968, e não aliquota sobre o preço do serviço (art. 7°, caput, da LC 
116/2003), ou seja, sobre os emolumentos cobrados dos usuários. 

2. O Supremo Tribunal Federal reconheceu a incidência 
do ISS, in casu, ao julgar a Adin 3.089/DF, proposta pela Associação 
dos Notários e Registradores do Brasil — Anoreg. Na oportunidade, 
ratificou a competência municipal e afastou a alegada imunidade 
pretendida pelos tabeliães e cartorários (i) ao analisar a natureza do 
serviço prestado e, o que é relevante para a presente demanda, (ii) ao 
reconhecer a possibilidade de o ISS incidir sobre os emolumentos 
cobrados (base de cálculo), mesmo em se tratando de taxas. 

3. O acórdão do Supremo Tribunal Federal, focado na 
possibilidade de os emolumentos (que são taxas) servirem de base de 
cálculo para o ISS, afastou, por imperativo lógico, a possibilidade da 
tributação fixa, em que não há cálculo e, portanto, base de cálculo. 

4. Nesse sentido, houve manifestação expressa contrária à 
tributação fixa no julgamento da Adin, pois "descabe a analogia —
profissionais liberais, Decreto n° 406/68 —, caso ainda em vigor o 
preceito respectivo, quando existente lei dispondo especificamente sobre 
a matéria. O art. 7° da Lei Complementar n° 116/03 estabelece a 
incidência do tributo sobre o preço do serviço". 

5. Ademais, o STF reconheceu incidir o ISS à luz da 
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capacidade contributiva dos tabeliães e notários. 
6. A tributação fixa do art. 9°, ,55' 1°, do DL 406/1968 é o 

exemplo clássico de exação ao arrepio da capacidade contributiva, 
porquanto trata igualmente os desiguais. A capacidade contributiva 
somente é observada, no caso do ISS, na cobrança por alíquota sobre os 
preços, conforme o art. 9°, caput, do DL 406/1968, atual art. 7°, caput, 
da LC 116/2003. 

7. Finalmente, o STF constatou que a atividade é prestada 
com intuito lucrativo, incompatível com a noção de simples 
"remuneração do próprio trabalho", prevista no art. 9°, § 1°, da LC 
116/2003. 

8. A Associação dos Notários e Registradores do Brasil — 
Anoreg, quando propôs a Ação Direta de Inconstitucionalidade, 
pretendia afastar o ISS calculado sobre a renda dos cartórios (preço dos 
serviços, emolumentos cobrados do usuário). 

9. A tentativa de reabrir o debate no Superior Tribunal de 
Justiça, em Recurso Especial, reflete a inconfessável pretensão de 
reverter, na seara infraconstitucional, o julgamento da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade, o que é, evidentemente, impossível. 

10. De fato, a interpretação da legislação federal pelo 
Superior Tribunal de Justiça — no caso a aplicação, do art. 9°, ,sSs 1°, do 
DL -106/1968 — deve se dar nos limites da decisão com efeitos erga 
omnes proferida pelo STF na Adin 3.089/DF. 

11. Nesse sentido, inviável o beneficio da tributação fixa 
em relação ao ISS sobre os serviços de registros públicos, cartorários e 
notariais. 

12. Recurso Especial não provido." (fls. 526/527). 

Opostos embargos de declaração, foram eles rejeitados (fl. 553). 

Sustenta a recorrente, além da existência de repercussão geral, violação 

aos arts. 5°, caput, 102, § 2°, 145, § 1° e 150, inciso II, todos da Constituição da 

República. Aduz, em síntese, que o recolhimento de ISS deve se dar na forma de 

tributação fixa, nos termos do art. 9°, § 1°, do DL 406/1968, e não na forma de 

alíquota sobre os emolumentos cobrados dos usuários. Alega desrespeito aos 

princípios da isonomia e da capacidade contributiva e busca ver afastados do presente 

caso os efeitos decorrentes da ADIn 3.089/DF. 

O prazo para apresentação das contrarrazões transcorreu in albis (fl. 

585). 

É o relatório. 
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Presentes os pressupostos de admissibilidade, admito 

extraordinário. 

Remetam-se os autos ao e. Supremo Tribunal Federal. 

P. e L 

Brasília (DF), 1° de fevereiro de 2011. 

o recurso 

MINISTRO FELIX FISCHER 

Vice-Presidente 
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Harrison José Borges. 895 - Telefone (44) 3523-54.21 - CEP 87300-380 
C.N.P.J 79.869.772/0001-14 

e-mail: legislativomunicipalRemcm.pr.gov.br  
www.cmcm.pr.gov.br  

DIRETORIA JURÍDICA 

7.:;2Clitd41)  

PARECER N°  3°G  /2011. 
REF: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°. 011/2011 

• ORIGEM: EXECUTIVO MUNICIPAL 

Senhor Presidente, 

Considerando a competência atribuída a este órgão pelos 

artigos 18 da Resolução n°. 32/92 e 31 do Regimento interno desta Casa de 

Leis, cabe-me aduzir o que segue. 
PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO 
PROTOCOLO N,Q  3 6 / 	a  f/ 
CAMPQ MOURÃQ, 110RA,A, 

ROTOCOLI STA 
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I - RELATÓRIO 

O Chefe do Poder Executivo propõe Projeto de Lei, 
protocolizado sob o n°. 011/2011, exposto em 03 (três) artigos, que "Fixa a 
alíquota dos serviços mencionados no item 21.01 constante da Lista de 

Serviços do ISSQN ANEXA À Lei Complementar n. 19, de 29 de 
novembro de 2010", em regime de urgência. 

O Projeto de Lei em comento foi protocolizado em 01 de 

• Setembro do corrente ano. A proposição faz-se acompanhar de justificativa 
conforme preceito regimental. 

É o relatório. 

II — DO PARECER 

Conforme alega o Autor em sua Mensagem Justificativa, 
o presente projeto justifica-se "em razão de que o Superior Tribunal de 

• Justiça decidiu, em Resp. n. 1.187.464/RS, que a base de cálculo do ISSON 

para as atividades cartorárias em geral é o preço do serviço praticado,  

afastando a tributação das referidas atividades por meio de valores fixos,  

como é realizado atualmente pela municipalidade, via Lei Complementar n.  

19/2010, conforme faz prova os inclusos documentos. Isto posto, com base 

na LRF e demais legislações atinentes à espécie c/c decisão pacificadapelo  
STJ, em especial para evitar a caracterização de renúncia e/ou improbidade 

administrativa por parte da municipalidade, solicitamos, em caráter de 

urgência, de acordo com o contido no art. 32 da Lei Orgânica do 

Município, a aprovação do Projeto de Lei em tela, a fim de que a legislação 

municipal vigente seja devidamente atualizada, em sendo o caso." 

2 



Valter Fra 
Dif 

Esta Diretoria jurídica emitiu o parecer de fls. 04, onde 

solicitou fosse oficiado ao Chefe do Poder Executivo para encaminhar os 

documentos mencionados em sua justificativa e que constava como em anexo, 

porém, do presente projeto nenhum documento o acompanhou. 

Expedido o oficio de fls. 05, em data de 03 de outubro de 

2011, o Executivo atendeu ao solicitado pelo oficio de fls. 07, protocolado 

nesta Casa de Leis em data de 17 de novembro de 2011, ou seja, (45) quarenta 
• e cinco dias após a solicitação. 

Em análise, salvo melhor juízo, não se verificam 

prejudicialidades à tramitação do Projeto de Lei em tela. 

Assim, esta Diretoria Jurídica se manifesta favorável à 
tramitação do aludido Projeto de Lei. 

É o que me compete arguir. 

Campo Mourão, 18 de vembro de 2011. 

Doc. Anexo. P.L.0 n°. 011/2011 (Prot. 3606/2011). 

3 
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Mato Grosso. 1579 - Telefax (44) 3518-5050 - CEP 87300 - 400 - Cx. Postal 450 
C.N.P.J 79.869.772/0001.14 

www.camaracm.corn.br  

c44-ipow» M. 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 011/2011  
AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL  
ENVIADO Á COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 
RELATOR: VEREADOR SIDNEI JARDIM  

RELATÓRIO:  

Tramita nesta Comissão o Projeto de Lei Complementar n° 011/2011, de autoria do 
Executivo Municipal que, "FIXA A ALÍQUOTA DOS SERVIÇOS MENCIONADOS NO ITEM 
21.01 CONSTANTE DA LISTA DE SERVIÇOS DO ISSQN ANEXA À LEI COMPLEMENTAR 
N. 19, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2010". 

VOTO DO RELATOR:  

Segundo o autor, o presente Projeto justifica-se em razão de que o Superior Tribunal 
de Justiça decidiu, em Resp. n. 1.187.464/RS, que a base de cálculo do ISSQN para as 
atividades cartorárias em geral é o preço do serviço praticado, afastando a tributação das 
referidas atividades por meio de valores fixos, como é realizado atualmente pela 
municipalidade, via Lei complementar n. 019/2010. 

Considerando que a presente proposição não apresenta prejudicialidades quanto à 
constitucionalidade, legalidade e jurisprudência, e tendo a mesma recebido parecer favorável 
da Diretoria Jurídica desta Casa, manifestamos nosso VOTO FAVORÁVEL ao presente 
Projeto de Lei. 

Sala das Comissões, em 12 de dezembro de 2011. 

SIDNEI J Di 
Relator — presidente 

UA/14--\ 
ADEMIR FRANCO DE LIMA 

	 ISIDORIO MORAES 
Membro 
	 Membro 



PROTOCOLO N° 2878/2011 PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 011/2011 

SANÇÃO/PROMULGAÇÃO:  

PUBLICAÇÃO:  

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURJ  
ESTADO DO PARANÁ 	 fQ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (0xx44) 523-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450  
C.N.P.J. 79.869.772/0001-14 	 'FLS.- - 

e-mail:legislativomunicipal(acamaraern.com.br 	 www.earnaractn.com.bik 
Departamento de Assuntos Legislativos *". NGSL 

-5" A IVIe/fr  

DATA COMISSÃO PERMANENTE 
PRESIDENTE DA 
MESA EXECUTIVA 

P:z. i 	1., 	1' LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO L..* 

1 

DATA 
 	VOTAÇÃO 

DISCUSSÃO E 
RESULTADO 

PRESIDENTE DA 
MESA EXECUTIVA 

.n-I 	O''' 
-) 	- 
\ /U APROVADO :)(- REJEITADO 

..e:;1"----------  
." 	. 1?) 	1 	12-  I 	1 1   A 	A.R3, APROVADO V REJEITADO 

APROVADO REJEITADO 

APROVADO REJEITADO 

APROVADO REJEITADO 

APROVADO REJEITADO 

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVAÇÕES: 

DIRETOR GERAUDEADIVIINISTRAÇÃO- 

REDAÇÃO FINAL: 

ARQUIVAMENTO: 

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA 



NOME F C A 
Ademir Pezão 4`. 
Edoel Rocha 
Helton Borges 
Dr. Eraldo Eraldo ...--- • 
Isidório Moraes x  
José Pochapski ,k- 
Beto Voidelo 
Nelita Piacentini 
Dr. Saul 
Sidnei Jardim 

NOME F C A 
Ademir Pezão ..--- 
Edoel Rocha -- 
Helton Borges 5s-- 
Dr. Eraldo _ 
Isidõrio Moraes -t-- 
José Pochapski .\-- 
Beto Voidelo -- 
Nelita Piacentini -- 
Dr. Saul ç 
Sidnei Jardim --<- 

F — favoráveis 
C — contrários 
A -- ausentes 

F — favoráveis 
C — contrários 
A — ausentes 

• 



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Mato Grosso, n°. 1579 - Telefax (44) 3518 6050 -CEP 87300-400 - Cx. Postal 460 
C.N.P.J 79.869.772/0001-14 
www.cmcm.pr.gov.br  

CONSULTORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA 

Parecer ao Projeto de Lei Complementar n. 11/2011 - Fixa a alíquota dos serviços 

mencionados no item 21.01 constante da Lista de Serviços do ISSQN anexa à Lei 

Complementar n. 19, de 29 de novembro de 2010. 

Autoria: Poder Executivo. 

Atendendo determinação da Resolução n°. 32/92 em seu artigo 26 c/c o art. 

204 do Regimento Interno desta Casa de Leis, cabe - me aduzir o que segue: 

REDAÇÃO FINAL: 

01) Nenhuma correção a fazer. 

Campo Mourão, 14 de dezembro de 2011. 

) 
ek:-fricrn 	(3,0„. ;,..5/C*3, 

Arnanda H ena 	dva 
Consultora Técnica Legislativa 



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃd 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Mato Grosso, 1579 - Telefax (44) 3518-5050 -CEP 87300-400 - Cx. Postal 450  
C.N.P.J 79.869.77210001-14 

e-mail: legislativomunicipaWcamaracm.com.br 	 www.cmcm.pr.qov.br  
Departamento de Assuntos Legislativos 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N. 11/2011 #4:  

"6 r 'mon........e>   
Fixa a alíquota dos serviços mencionados no item 21 
constante da Lista de Serviços do ISSQN anexa à Lei 
Complementar n. 19, de 29 de novembro de 2010. 

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, 
aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 

• LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 1°. A alíquota dos serviços discriminados no item 21.01 da Lista 
de Serviços do ISSQN anexa à Lei Complementar n. 019/2010, passa a ser de 2% 
(dois por cento) sobre a receita bruta. 

Art. 2°. Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua 
publicação. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei 
Complementar n. 17, de 27 de agosto de 2008. 

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO 
MOURÃO, Estado do Paraná, em 14 de dezembro de 2011. • 

Dr. Eraldo eodoro de Oli -ira 
Presidente 

De 14 de dezembro de 2011. 



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO' DO PARANÁ 

Rua Mato Grosso, 1579 - Telefax (44) 3518-5050 — CEP 87300-400 
C.N.P.J 79.869.772/0001-14 

e-mail: contato@cmcm.pr.gov.br  
www.cmcm.pr.gov.br  

Oficio n°.2.454/11-GAB/PRES. 
Campo Mourão, 15 de dezembro de 2011. 

Senhor Prefeito, 

Encaminhamos a Vossa Excelência os Projetos de Lei abaixo 
relacionados, de autoria do Poder Executivo, analisados e aprovados em Plenário: 

• Projeto de Lei Complementar 11/11 — "Fixa a alíquota dos serviços mencionados no 
item 21.01 constante de Lista de Serviços do ISSQN anexa à Lei Complementar n° 
19, de 29 de novembro de 2010"; 

• 256/11 — "Autoriza o Poder Executivo a ratificar o Protocolo de Intenções do 
Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná, 
denominado de CIUENP, bem como adequar sua execução orçamentária ao novo 
regime jurídico adotado para os consórcios públicos, na forma e condições previstas 
na Lei Federal n° 11.107/2005, e Decreto n° 6.017/2007, e dá outras providências"; 

• 258/11 — "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional 
Especial no valor de R$ 2.875,46 (dois mil, oitocentos e setenta e cinco reais e 
quarenta e seis centavos) no orçamento do Município de Campo Mourão, para o 
exercício de 2011"; 

• 263/11 — "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional 
Especial no valor de R$ 663.773,75 (seiscentos e sessenta e três mil, setecentos e 
setenta e três reais e setenta e cinco centavos) no orçamento do Município de 
Campo Mourão, exercício financeiro de 2011 e dá outras providências"; 

• 268/11 — "Altera a Lei n° 1.956, de 6 de julho de 2005 que 'Autoriza doação de data 
de terras à Associação dos Amigos da Pastoral da Criança — AAPAC, destinada à 
construção de um salão comunitário"; 

• 269/11 — "Autoriza o Poder Executivo de Campo Mourão a integrar_ o Consórcio 
Intermunicipal de Desenvolvimento dos Municípios da Região de Campo Mourão —
CONSÓRCIO COMCAM e dá outras providências"; 

- continua - 

Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Nelson José Tureck, 
Prefeitura Municipal 
Campo Mourão — PR 
/ppo 



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURA° 
ESTADO 'DO PARANÁ.  

Rua Mato Grosso, 1579 - Telefax (44) 3518-5050 — CEP 87300-400 
C.N.P.J 79.869.772/0001-94 

e-mail: contato@cmcm.pr.gov.br  
www.cmcm.pr.gov.br  

Fi. 02 do Ofício n° 2.454/11-GAB/PRES. 

270/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional e 

Especial no valor de R$ 5.693,98 (cinco mil, seiscentos e noventa e três reais e 
noventa e oito centavos) no orçamento do Município de Campo Mourão, exercício 
financeiro de 2011 e dá outras providências"; 

• 271/11 — "Autoriza o Executivo Municipal a criar rubrica orçamentária e a efetuar a 
abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 5.200,00 (cinco mil e 
duzentos reais), no orçamento do Município de Campo Mourão e dá outras 
providências"; 

• 274/11 — "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 567.137,21 (quinhentos e sessenta e sete mil, cento e 
trinta e sete reais e vinte e um centavos) no vigente orçamento geral do Município e 
determina outras providências"; 

• 275/11 — "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 173.240,12 (cento e setenta e três mil, duzentos e 
quarenta reais e doze centavos) no vigente orçamento geral do Município e 
determina outras providências"; 

• 276/11 — "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional 
Especial no valor de R$ 50.557,94 (cinqüenta mil, quinhentos e cinqüenta e sete 
reais e noventa e quatro centavos) no orçamento do Município de Campo Mourão, 
exercício financeiro de 2011 e dá outras providências"; 

• 277/11 — "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a criação de rubrica e abertura 
de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 7.690,00 (sete mil, seiscentos e 
noventa reais) no orçamento do Município de Campo Mourão, exercício financeiro 
de 2011 e dá outras providências"; 

4. 278/11 — "Altera os Anexos ii e IV da Lei n° 1.009, de 25 de novembro de 1996, com 
alterações posteriores — Plano de Cargos e Sistemas de Evolução Funcional dos 
Servidores da Administração Municipal e dá outras providências", com emenda de 
Plenário; 

• 279/11 — "Altera os Anexos II e Ill da Lei n° 1.025, de 23 de dezembro de 1996, 
Plano de Cargos e Carreiras dos Servidores Públicos da Fundação Cultural de - 
Campo Mourão — FUNDACAM, com alterações posteriores e dá outras 
providências", com emenda de Plenário; 

• 280/11 - Altera os Anexos ll, I II e IV da Lei n° 1.419, de 31 de dezembro de 2001, 
com alterações posteriores, que Dispõe sobre a Organização da Previdência Social 
dos Servidores Públicos do Município de Campo Mourão — PREVISCAM, instituindo 
Plano de Custeio e de Benefícios, e dá outras providências", com emenda de 
Plenário; 

• 	 - continua - 



PODER LEGISLATIVO DE. CAMPO MOURA° 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Mato Grosso. 1579 - Telefax (44) 3518-5050 —'CEP 87300-400  
C.N.P.J 79.869.772/0001-14 

e-mail: contato@cmcm.pr.gov.br  
vvww.cmcm.pr.gov.br  

Fl. 03 do Oficio n° 2.454/11-GAB/PRES. 

• 281/11 — "Dispõe sobre a cessão de servidores públicos municipais do Poder 
Executivo e dá outras providências"; 

• 283/11 — "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar á abertura de Crédito Adicional 
Especial no valor de R$ 11.100,00 (onze mil e cem reais) no orçamento da 
Fundação Cultural de Campo Mourão, exercício financeiro de 2011 e dá outras 
providências"; 

• 284/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional 
Especial no valor de R$ 58.300,00 (cinqüenta e oito mil e trezentos reais) no 
orçamento da Fundação Cultural de Campo Mourão, exercício financeiro de 2011 e 
dá outras providências"; 

• 285/11 — "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 1.724.597,51 (hum milhão, setecentos e vinte e quatro 
mil, quinhentos e noventa e sete reais e cinqüenta e um centavos) no orçamento do 
Município de Campo Mourão para o exercício de 2011", com emenda de Plenário e 
da Comissão Permanente de Finanças e Orçamento; 

• 287/11 — "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 269.000,00 (duzentos e sessenta e nove mil reais) no 
vigente orçamento geral do Município e determina outras providências"; 

• 288/11 — "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) no vigente orçamento geral 
do Município e determina outras providências". 

• Respeitosamente, 

Dr. Eraldo Teodoro 
Presidente 

Oliveira 
• 
• 
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PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO EM 28/12/90 LEI N°707, DE 21/11/90 

Campo Mourão, sexta-feira — 23/12/2011 	 ANO XXI N2  1500 

GABINETE DO PREFEITO 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
GABINETE DO PREFEITO 

L E 1 N. 2 8 4 9 
De 20 de dezembro de 2011. 

Denomina "Rua Rússia" a atual Rua 
Projetada 4, do Jardim Europa da Planta 
Geral do Município. 

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO 
MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte 

LEI: 

Art. 12  Fica denominada "Rua Rússia" a atual 
Rua Projetada 4, do Jardim Europa da Planta Geral do 
Município. 

Art. 22  As despesas decorrentes desta Lei 
correrão à custa de dotações consignadas no vigente 
orçamento. 

Art. 32  Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação 

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO" 
Campo Mourão, 20 de dezembro de 2011. 

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal 
Roberta Barco Lopes - Procuradora-Geral 
José Carlos Severino - Secretário do Planejamento Interino  

LEI N. 2850 
De 21 de dezembro de 2011. 

Declara de Utilidade Pública o Esporte 
Club América. 

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO 
MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte 

LEI: 

Art. 12  Fica declarado de Utilidade Pública o 
Esporte Club América, inscrito no CNPJ/MF sob o n9. 
13.657.235/0001-00, registrado em 16 de maio de 2011, 
Protocolado sob n9. 5268, Registrado sob n2. 8223, no Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas. 

LEI N. 2 8 5 1 
De 21 de dezembro de 2011. 

Denomina Professora Diva Aparecida 
Camargo, a Estação Ecológica do Cerrado. 

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO 
MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte 

LEI: 

Art. 12  Fica denominado Professora Diva 
Aparecida Camargo, a Estação Ecológica do Cerrado, 
localizada na quadra 6 do Jardim Nossa Senhora Aparecida da 
Planta Geral do Município. 

Art. 22  Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO" 
Campo Mourão, 21 de dezembro de 2011. 

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal 
Roberta Barco Lopes - Procuradora-Geral 

LEI COMPLEMENTAR N. 20/2011 
De 20 de dezembro de 2011. 

Fixa a alíquota dos serviços mencionados 
no item 21.01 constante da Lista de 
Serviços do ISSQN anexa à Lei 
Complementar n. 19, de 29 de novembro 
de 2010. 

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO 
MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte 

LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 12  A aliquota dos serviços discriminados 
no item 21.01 da Lista de Serviços do ISSQN anexa à Lei 
Complementar n. 019/2010, passa a ser de 2% (dois por cento) 
sobre a receita bruta. 

Art. 22  Esta Lei Complementar entra em vigor 
na data da sua publicação. 

Art. 32  Revogam-se as disposições em 
contrário, em especial a Lei Complementar n. 17, de 27 de 
agosto de 2008. 

Art. 22  Esta Lei entra em vigor na data de sua 
PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO" 

Campo Mourão, 20 de dezembro de 2011. 
PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO" 

Campo Mourão, 21 de dezembro de 2011. 

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal 
Roberta Barco Lopes - Procuradora-Geral 

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal 
Roberta Barco Lopes - Procuradora-Geral 
Eduardo Marques da Silva - Secretário do Controle, 
Fiscalização e Ouvidoria 

publicação 
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